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EDTTAL nO pnSCÃO ErETRÔNrCO N" 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2O25.O9.O2.OI

PREÂMBULO

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a
PREGOEIRA, Sra. PatrÍcia Alves Teixeira designada pela Portaria n" 056/2025 de 06 de março de
2025 nos termo da legislação vigente, auxiliado(a) pela equipe de apoio também designado
formalmente pela mesma portaria em destaque, para a escolha da seleção da PROPOSTA APTA A
GERAR O RESULTADO DE CONTRATAçÃO MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do
presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de
2OZl, com suas alterações posteriores, e na Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de
2006, na Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (IGPD - Lei Geral de Proteção de
Dados), além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital e seus anexos,
com suas alterações, torna público que realizarâ licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ETETRÔNICA.

Obieto:

Prestação de serviços de captação audiovisual e fotográfica das
sessões plenárias e demais eventos oficiais realizados pela Câmara
Municipal de Amontada, incluindo a filmagem e transmissão ao vivo
pela internet, a edição e entrega do material final para publicação no
site institucional, além da organização, catalogação e manutenção da
videoteca dieital.

Tipo de Obieto: Serviços Terceirizados de Pessoa Iurídica.
Critério de |ulgamento: Menor Preço Global.

Tipo: Menor Preço Global,
Do Regime de Execução
Indireta: O Regime de Execução Indireta se dará por Menor Preço por Item.

Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de Amontada.
Espécie: Pregão Eletrônico.
Modo de Disputa: Aberto.
Início do acolhimento das
propostas: 12 de setembro de 2025 às 08h00min.

Data de abertura das
propostas e Início da
Sessão de disputa de Preço:

29 de setembro de 2025 às 08h30min.

Do local de realização:
O certame será realizado por meio do Sistema da Bolsa Nacional de
Compras IBNC Compras), no endereço eletrônico:
https://bnccompras.com/, conforme termo de adesão firmado.

Referência de Tempo:

Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será
observado o horário de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data prevista, a sessão será remarcada para
o primeiro dia úül subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

Fundamentação Legal:

Regido pela Lei Federal ns 14.133, de 1q d.e abril de 2021, com suas
alterações posteriores, e na Lei Complementar na 1"23, de 14 de
dezembro de 2006, na Lei Federal ns 73.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital e seus
anexos.
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1. DO OBIETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a Prestação de serriços de captação audioüsual e fotográfica
das sessões plenárias e demais eventos oficiais realizados pela Câmara Municipal de Amontada,
incluindo a filmagem e transmissão ao vivo pela interneÇ a edição e entrega do material final para
publicação no site institucional, além da organização, catalogação e manutenção da videoteca digital,
nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos, tudo conforme especificações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2. COMPÕEM O PRESENTE INSTRUMENTO, OS SEGUINTES ANEXOS:
2.1. ANEXO I - Termo de Referência;
2.2. ANEXO II - Minuta do Contrato;
2.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta.

3. DO ENDEREçO E HORI(RIOS DE EXPEDTENTE DA COMTSSÃO DE rrCrTAçÃO/pREcÃO E DO
ACESSO AO EDITAL E TOCAL DE REAtrZeÇÃO:
3.1. Câmara Municipal de Amontada, Rua Dona Maria Belo, nq 1311, Centro, CEP: 62.540-000 -

Amontada - CE;

3.2. Horários de expediente da Comissão de Licitação/Pregão: Segunda-Feira à Sexta-Feira das 0B:00
às 14:00.
3.3. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios:
3.3.1. https://bnccom pras.com/
3.3.2. httos: / / camaraamontada.ce.sov.brl
3.4. O certame será realizado por meio do sistema eletrônico do Banco Nacional de Compras (BNC
Compras), no endereço eletrônico [https://bnccompras.com/), conforme termo de adesão firmado.
3.5. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite
ocorrerão através da plataforma: licitacao@camaraamontada.ce.gov.br

4. DA pARTrCrpAçÃO NA LrCrrAçÃO U CAOASTRO NA PLATAFORMA
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na
Plataforma de Licitações Eletrônicas Banco Nacional de Compras (BNC Compras).
4.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a
perda dos prazos.
4.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma
é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo devido à perda dos prazos.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
#. É, de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.5. A participação neste processo será AMPTA a quaisquer interessados. São garantidas as licitantes
microempresas, empresas de pequeno pofte e cooperativas que se enquadrem nos termos do Art. 34,
da Lei Federal n" 7L.4BB/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos
previsto na Seção do Capítulo V da Lei Complementar n" 723/2006 e alterações introduzidas pela Lei
Complementar n" L47 /201.4.
4.6. Não poderão disputar esta licitação, conforme o Artigo t4 daLei 14.133/2O21e outras
consideraçõesr
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(sJ;
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4.6.2. Autor do anteprojeto, do Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% [cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
4.6.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de nâtureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de
dezembro de 1,976, concorrendo entre si;
4.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.6.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
Iegislação que disciplina a matéria, conforme § ,.: .r.. ::-,'.,.' ,,,.:,- ,a:=,, -,i:ll, ,fu lir,l i.
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se refere o item 4.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob superúsão exclusiva de agentes
públicos do órgão ou entidade.
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.70. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da ill u r - lj.J-, 0,,1_i.

4.72. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DAS FASES DO PROCESSO E AS AÇÕES NECESSÁRI.AS DOS PARTICIPANTES
5,1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS
5.L.1. Durante essa fase os licitantes interessados em participar do processo em questão deverão
obrigatoriamente:
5.1.1.1. Preencher no sistema os valores da proposta inicial;
5-1..1.2. Preencher a marca de seus produtos (se solicitada);
5.1.1.3. Anexar/Preencher o arquivo da Proposta Inicial;
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5.1.2. Os licitantes que assim desejarem, poderão previamente anexar à Plataforma os documentos
de habilitação solicitados nesse edital.
5,2. SESSÃO PÚBIICA INICIADA
5.2.1. Durante essa fase, os licitantes deverão aguardar as ações do Pregoeiro, que irá informar
através do chat de mensagens, como será a condução do processo.
5.3. FASE DE LANCES
5.3.1. Durante a fase de lanr:es, os licitantes poderão cadastrar novas ofertas.
5.3.2. Os licitantes poderão cancelar seu último lance cadastrado, uma única vez por Lote/ltem,
desde que:
5.3.2.1. Ainda não tenham se passado 15 [quinzeJ segundos desde o envio do lance;
5.3.2.2. Não sef a o lance inicial cadastrado na Plataforma;
5.3.2.3. Não esteja utilizando a ferramenta de lance automáticos oferecida pela Plataforma.
5.3.3. O Pregoeiro também poderá cancelar o último lance do licitante, desde que o cancelamento
seja justificado e as regras citadas no item anterior sejam respeitadas.
5.3.4. Encerrada a fase de lances, os valores apresentados não poderão mais ser cancelados.
5.4. NEGOCTAÇÃO E IULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.4.1. No início dessa fase o Pregoeiro, deverá negociar o valor final com o licitante primeiro
colocado, que poderá oferecer uma oferta melhor que seu último lance cadastrado.
5.4.2. Em seguida será analisada a proposta inicial anexada durante o cadastro da Proposta Inicial.
5.4,3. Se a proposta apresentada estiver de acordo com o edital, o Pregoeiro solicitará ao licitante
primeiro colocado que encaminhe o arquivo da proposta reajustada ao valor final do Lote/ltem,
dentro do prazo estipulado nesse edital.
5.4.4. Durante essa fase, os licitantes que assim desejarem já poderão indicar interesse em interpor
recurso referente ao julgamento da proposta realizado no lote/item.
5.5. HABTLTTAçÃO
5.5.1. Assim que iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro, abrirá o prazo de enüo dos documentos
de habilitação para o primeiro colocado.
5.5.2. O Licitante primeiro colocado deverá anexar seus arquivos na Plataforma e selecioná-los para
que o Pregoeiro e seus concorrentes possâm ter acesso aos documentos apresentados.
5.5.3. O Licitante que tenha previamente anexados seus arquivos à Plataforma durante o cadastro da
proposta inicial, poderá anexar novos arquivos, para em seguida selecioná-los e encaminhá-los para
a análise do Pregoeiro.
5.6. RECURSOS
5.6.1. Ao iniciar a fase de Indicação de Interesse em lnterpor Recursos, os licitantes terão uma nova
chance de interpor recurso referente a habilitação realizada no lote/item.
5.6.2. Na presença de recursos, o Pregoeiro iniciará a fase de Recebirnento de Recursos.
5.6.2.1. Encerrada a fase de Recebimento de Recursos, o Pregoeiro verificará se o arquivo de recurso
foi anexado ao sistema, e em seguida deverá iniciar a fase de Recebimento das Contrarrazões.
5.6.2.2. Encerrado o prazo de envio de contrarrazões, o Pregoeiro avançará o lote/ item para a fase
de Julgamento de Recursos.
5.6.2.3. Encerrado o julgamento, dependendo do resultado, o Pregoeiro poderá retornar o lote/item
para uma fase anterior, ou encaminhar o lote/item para a adjudicação da Autoridade Competente.
5.6.3. Na ausência de recursos, o Pregoeiro encaminhará o lote/item para a adjudicação da
Autoridade Competente.
s.7. ADJUDTCAÇÃO
5.7.1. Ao se iniciar a fase de adjudicação, a Autoridade Competente irá analisar as ações do
Pregoeiro, podendo assim, retornar o lote/item para uma fase anterior, ou avançar o lote/item para a
fase de homologação.
5.8. HOMOTOGAÇÃO
5.8.1. Durante essa fase a Autoridade Competente realizarâ uma última análise no processo, podendo
retornar o processo para uma fase anterior, ou então, homologar o processo, dando fim a licitação.
5.8.2. Caso a fase de habilitação anteceda a fase de lances, os licitantes deverão obrigatoriamente
anexar e encaminhar seus documentos de habiiitação, durante o cadastro da proposta inicial.
5.8.3. Somente participarão da fase de lances, os licitantes que forem habilitados pelo Pregoeiro.
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5.8.4. A autoridade competente poderá:
5.8.4.L. Anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o
aproveitamento dos atos não viciados; ou,
5.8.4.2. Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz
do interesse público primário tutelado;
5.8.5. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implÍcará direito à
contratação.
5.8.6. Não havendo homologação do certame após decorridos 60 fsessenta) dias da data de abertura
das propostas, fica(mJ o(s) licitante[s) liberadofs) dos compromissos assumidos em sua[s)
propostaIs).

6. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITTTAçÃO
6.1. Na presente licitação, a f,ase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de
julgamento.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
6.4.1-. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
6.4.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
6.4.3. Declaro para fins do disposto na Lei 1,4.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de L6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 1,4

fquatorzeJ anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXKII, do art. 7o da Constituição
Federal.
6.4.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa no 2 de 16 de setembro de
2009 da SLTI/MP.
6.4.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art, 5' da
Constituição Federal.
6.4.6. Declaro que, conforme disposto no art.93 da Lei n" 8.213, de24 dejulho de 1991-, estou ciente
do cumprimento da reserva de cargos prevista em Iei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às
regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.4.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Ieis trabalhistas,
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
6.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá assinalar a seguinte declaração:
6.5.1. Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.6. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;
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6.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na , mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.4.1- sujeitará o licitante às sanções
previstas na , e neste Edital.
6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.10. Não haverá ordem de classrficação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
6.Ll. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes corrvocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.L2. O licitante que assim desejar, poderá utilizar a Ferramenta de Lances Automáticos,
parametrizando o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
6.12.1,. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta;
6.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.1"3.1. Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço;
6.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e

interno.
6.15. Ao optar por utilizar a ferramenta de lances automáticos, o licitante ainda poderá reduzir o

valor do seu lance final mínimo, porém não poderá aumentar o valor ou diminuir o percentual de
desconto.
6.1,6. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
6.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPO§TA
7.L. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.L. Valor Uniúrio do item;
7.L.2. Yalor Total do item;
7.1.3. Variação entre lances automáticos (se optar pela ferramenta de lances âutomáticos);
7.L.3.L. A variação entre lances deverá respeitar a variação mínima definida pelo órgão comprador;
7.L.3.2. Marca;
7.1.3.3. Descriçâo detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiflcação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade da proposta;
7.1.4. Anexar o arquivo da proposta inicial.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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7.2.1. A licitante
contratação.

poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias âo exato cumprimento da lei, nos temos do ,rii :':-,_-j]Cl::t , 11... il,_r__i:.l.ir ,.; i.r; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

B. DAABERTURA DA SESSÃO, CLI\SSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES
8.1. A abertura da sessão será realizada pela pregoeira responsável, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas
iniciais.
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,01 (um centavo).
B.B. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 fquinze)
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.
8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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8.10.1". A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada âutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
8.fi.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02
[doisJ minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envÍados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
8.11. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro iugar.
8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informâdos, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permânecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
B.l-5. Caso o licitante não apresente novos lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
8.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da
entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, parâ o flm de aplicar-se o disposto
nos , regnlamentada pelo

8.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% [cinco por cento] acima da melhor propostâ ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.1,6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última ofefta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o [cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,
8.1,6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado
em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta
primeiro poderá apresentar uma melhor oferta.
8.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lancesl, ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa abefto e fechado.
8.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no , nesta ordem:
8.17.1,.1'. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta,
em ato contÍnuo à classificação;
8.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8.17.1-.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
8.77.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
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8.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
8.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localÍze;
8.17 .2.2. Empresas brasileiras;
8.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos dai,r.:i lr_il.iE.1rlq ?.1ii*
ticz.:lrj;jj.i ilt j 

0Lr :,.

8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
8.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
8.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razã,o de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
8.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
8.18.6. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas)
horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. Em caso de dúüdas
durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o supofte da Plataforma.
8.18.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.
8.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a aceitação e julgamento da proposta.

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art". L4 rJa Lei ne 1.4.L33/2021., legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
9.1-L. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União [https: //www.portaltransparencia.gov.br/sa n coes/ceis); e

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
[https : #www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnepJ.
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
maioritário, por força da vedação de que trâta o artigo 72 daLei n" 8.429, de 7992.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (lN nq 3/2018. art. 29. capur)
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nq 3/2018, art. 29. §1e).
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
0N nq 3/2018, art. 29. §2q).
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
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9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍicará se faz jus ao benefício, em conformidade
com o item e 6.4.1 deste edital.
9.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.7 .L. Contiver vícios insanáveis;
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro;
9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiiidade das propostas valores
inferiores a 50o/o [cinquenta por centoJ do valor orçado pela Administração.
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.8.1.1,. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.8.L.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 850/o (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
9.10.L. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
9.N.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
9.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
9.1,0.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a
justa remuneração do serviço.
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;
9.11".'1,. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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9.1L.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
9.1.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especÍalizada no obieto.
9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
9.17. Se a[s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for[em) aceita[s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da[s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

10. DA FASE DE HABITTTAçÂO
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 7O rla Lei np 14-1 ??" de ?.O7.1

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no [Iq:Ea,ert1}

till Sé::-iiri,l j-t d!litlcir-g lc-,2:ü1ir, ou de outro que venha a substituílo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
10.5. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao
pregoeiro os seus documentos de habilitação, A Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC
Compras), permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo
necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação.
10.6. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:
10.6.1. Habilitação furídica:
10.6.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios.
10.6.L.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de
sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
10.6.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
70.6.2.L. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa furídica ICNPD.
L0.6.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante.
L0.6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Iicitante.
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L0.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

L0.6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
L0.6.3. Qualificação Econômico-Financeira
10.6.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 fdois) últimos exercícios sociais, já
exigÍveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses
da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por
profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.6.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura.
10.6.3.2.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
L0.6.3.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado [a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis.
L0.6.3.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata.
10.6.4. Qualificação Técnica
10.6.4.1.. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,
que comprove que a licitante tenha prestado serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto
desta licitação.
1A.6.4.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dâ
filial do fornecedor.
1.0.6.4.L.2. O fornecedor disponibllizarâ todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.
L0.6.4.2. A licitante deverá comprovar que possui em seu corpo técnico, profissional detentor de no
mínimo 01 [um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
ter os profissionais executado/executando serviços de características técnicas similares as do objeto
ora licitado.
10.6.4.3. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao corpo técnico: sócio, diretor ou
responsável técnico.
N.6.4.4- A comprovação de vinculação será feita:
10.6.4.4.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos.
L0.6.4.4.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.
10.6.4.4.3. Empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
Ficha/Livro de Registro de Empregado.
1,0.6.4.4.4. Prestador de Serviço, mediante apresentação do contrato de prestação de serviço,
celebrado de acordo com a legislação civil, vigente na data de abertura deste certame, acompanhado
de cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais fextrato previdenciário) do pessoal
técnico indicado, com o propósito de comprovar a veracidade do vínculo contratual.
10.6.5. A licitante deverá comprovar que possui, no mínimo, um proflssional com qualificação
compatível com o objeto licitado, mediante a apresentação de certificado de conclusão de curso
emitido por instituição reconhecida e devidamente credenciada.
10.6.6. Exige-seainda:
10.6.6.1,. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que suâ proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
10.6.6.2. Declaraçâo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
L0.6.6.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso )Ofilll da CF/BB.
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L0.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
L0.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
geral da União [ );
10.7.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de ]ustiça
( );
1,0.7.3. Lista de Inrdôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
t0.7.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU t ).
10.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.9. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.L0. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
10.11". O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.12. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
10.1"3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
a documentação exigida no item 10.6
10.13.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares, necessários
a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
L0.L4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
10.16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
10.17. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiflcação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

11. DOSRECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

:

L1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante;
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
17.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer realizada após a habilitação não será
inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação;
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L'J..3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§-t:_glq,ar!-17 rli,Lei nq t,i.!3j, de
2ü2!, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
l-L.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de L0
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. A prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1L.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
da Plataforma Banco Nacional de Compras [BNC Compras).

12. DAS rNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÔES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
tz.L.l. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
L2.1..2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
72.1.2.7. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.L.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
72.1..2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etâpa competitiva; ou
12.L.2.4. Deixar de apresentar amostra;
L2.7.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
L2.L.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L2.1.3.L. Recusar-se, sem justiflcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.L.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr declaração
falsa durante a licitação
L2.1,.5. Fraudar a licitação
12.1,.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4 em especial
quando:
12.1-.6.7. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
L2.L.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
72.L.6.3. Apresentar am ostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
L2.7.8. praticar ato lesivo previsto no :19-ljl!,4-i,eu--1j.E-.jr- dc_Züif,.
12.2. Com fulcro na Lç:i-iLq-la Éj-jg l!21, a Administração poderá, garanüda a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preiuízo das responsabilidades
civil e criminal:
t2.2.L. Advertência;
t2.2.2. Multa;
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

L2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
72.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
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12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
t2.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oflcial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.L.1,12.L.2 e L2.L.3, a multa será de 0,5o/o a 15% do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 72.1.5, 12.1.6, L2.1.7 e 72.1,.8, a multa será de
L\o/o a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

[quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada âo responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens L2.1.7,12.1.2 e t2.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 'I..2.\.4,12.1.5, L2.L.6,72.7.7 e

12.\.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.L.'J,, 12.7.2 e 12.1".3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no .t , 1. r lii, l: '', - ' ';-r::t.' :.':, . ;:, .! _iv2=1.
1.2.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.L.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 [dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário par4 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
LZ.'LI. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 [cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 [vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.L2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.\3- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.1,4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÂO eO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei na 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 [três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo
específico da Plataforma Banco Nacional de Compras IBNC Compras), no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Banco Nacional de Compras (BNC
ComprasJ.
13.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar
na Plataforma Banco Nacional de Compras [BNC Compras) de forma gratuita, através da opção do
Cadastro Simples.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealizaçâo do certame.

14. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

15. DO PAGAMENTO
15.L. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

16. DAS DTSPOSIçÔES GERATS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
L6.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
16,7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dÍas de expediente na
Administração.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras) e no Endereço
Eletrônico desta Casa Legislativa: https://camaraamontada.ce.gov.br/ e no https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.@;

,1 I 
Amontada - CE.; 11de setembro de2025.

laríuZr'u &ürt a)nita'
Patrícia Nves Teixeira

Pregoeira
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TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBJETO
1.1. Prestação de serviços de captação audiovisual e fotográfica das sessões plenárias e demais
eventos oficiais realizados pela Câmara Municipal de Amontada, incluindo a filmagem e
transmissão ao vivo pela internet, a edição e entrega do material final para publicação no site
institucional, além da organização, catalogação e manutenção da videoteca digital.

1.2. Os itens do objeto desta contratação são caracterizados como comuns conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Prelimínar.
1.3. O valor estimado total é de R$ 87.399,96 (oitenta e sete mil, trezentos e noventa e nove
reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. A fundamentação deste processo encontra-se na Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de
2021, com suas alterações posteriorês, na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, na Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteçâo de
Dados), além das demais disposiçôes legais aplicáveis e do disposto no presente Estudo
Técnico Preliminar.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de ContrataçÕes Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:
2.2.1 .,O PCA no PN GP: 06582555000 1 75-0-00 0001 I 2025.
2.2.2. Publicação do PNCP: 0810512024.
2.2.3. Última atualizaçã o: 10107 t2025
2.2.4.,D do item no PCA:4.
2.2-5. Glasse/Grupo: Empresa para Serviços Técnicos e Profissionais Diversos.
2.3. A contratação de serviços de captação audiovisual e fotográfica das sessões plenárias e
demais eventos oficiais da Câmara Municipal de Amontada é Íundamental para garantir a
transparência, a eficiência da comunicação institucional e o acesso da população às ações do
Poder Legislativo. Nesse sentido, destacam-se os seguintes pontos:
2,3.1.Transparência e acesso à informação: A filmagem, transmissão ao vivo e
disponibilização dos conteúdos no site institucional asseguram visibilidade às atividades
parlamentares e ampliam o controle social.
2.3.2.Preservação da memória institucional: A organizaçáo e manutenção da videoteca digital
permitem o registro e fácil acesso ao histórico das sessões e eventos oficíaÍs.
2.3.3. Serviço técnico especializado: A atividade demanda conhecimento específico, mão de
obra qualificada e equipamentos adequados para garantir a qualidade das transmissões e
materiais produzidos.

3. DA MODALTDADE DA LTCTTAçÃO
3.1. Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global.

,l.m, r

.[ o

Item Descrição Quant. Unid. Média Unitária Média Total

01

Prestação de serviços de captação
audiovisual e fotográfica das sessões
pÍenárias e demais eventos oficiais
realizados pela Câmara Municipal de
Amontada, incluindo a filmagem e
transmissão ao vivo pela internet, a
edição e entrega do materialfinal para
publicação no site institucional, além
da organização, catalogação e
manutenção da videoteca diqital.

12 Mês R$ 7.283,33 R$ 87.399,96

Média Total R$ 87.399,96
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4.D DOS SERV|çOS
4.1. Captação Audiovisual e Fotográfica
4.1.1. Filmagem, gravação e transmissão via rede social de modo a abranger todo o ambiente de
plenário da Câmara Municipal de Amontada, bem como registro fotográÍico institucional dos
eventos.
4.1.2.Utilização de câmeras profissionais digitais, remotamente controladas, com filmagem
padrão 4K, assegurando captação nítida de imagem, com estabilidade e fidelidade ao conteúdo
original.
4.1.3.Captação de áudio através de microfones profissionais com tecnologia mínima do tipo
headset ou superior, garantindo clareza e uniformidade do som.
4.1.4. Registrofotográfico e audiovisualeditado, com entrega de materialdigitalorganizado.
4.2. Gravação de Áudio e Vídeo
4.2.1. Gravação independente do conteúdo audiovisual, sendo uma gravação na própria câmera
em mídia digital ou em memória de massa, mais uma gravação em dispositivo concentrador
(backup), que receberá os sinais de áudio e vídeo e os armazenará em mídia digital.
4.2.1.1.Esses arquivos deverão ser gravados em formato DVD, com possibilidade de
recuperação dos dados imediatamente após o final dos trabalhos.
4.2.2.O período de gravação deverá corresponder à integralidade da sessão, sem interrupçôes
ou omissões.
4.2.3.Utilizar computadores com sistema de captura em HD ou sistema stand alone, em tempo
real (30 fps), com resolução mínima de 720linhas por canal e capacidade de armazenamento
de, no mínimo, 10 (dez) horas cada, íncluindo monitores de acompanhamento das imagens em
tempo real.
4.3. Transmissão ao Vivo pela lnternet
4.3.1.Transmissão em tempo real (ao vivo) das sessões plenárias e demais eventos
institucionais, via plataformas digitais e/ou canal próprio da Câmara, com estabilidade de
conexâo e qualidade de áudio e vídeo.
4.3.2. Transmissões realizadas com o equipamento ATEM TELEVISION STUDIO HD ou
superior, mesa de corte, CPU com sistema de captura em 4K para edição e transmissão com 3
câmeras 4K.
4.3.3. Operação técnica durante toda a duração das transmissões, garantindo funcionamento
contínuo e sem interrupções.
4.3.4. As sessões itinerantes terão transmissão ao vivo, dependendo das condições do
ambiente.
4.4. Edição e Entrega do Conteúdo Final
4.4.1.Edição do material audiovisual gravado, com correção de áudio, cortes técnicos e ajustes
de imagem conforme padrão institucional.
4.4.2.Éntrega à Presidência da Câmara t\íunicipal de 02 (dois) DVDs com cópias de todo o
material gravado, acondicionado em embalagens próprias de acrílico, devidamente
individualizadas e identificadas (data, horário de início e término da gravação, câmeras utilizadas
e demais informações solicitadas pela Câmara).
4.4.3. Além disso, entrega do material final em formato digital compatível (MP4, JPEG ou outros),
organizado por data, tipo de sessão e descrição do conteúdo.
4.4.4.Encaminhamento do conteúdo editado à equipe de comunicação ou responsável pela
atualização do sítio eletrônico da Câmara.
4.5. Organização da Videoteca Digital
4.5.1.Criação, alimentação e manutenção de videoteca digital institucional, com sistema de
arquivamento eficiente e acessível.
4.5.2.Catalogação dos vídeos e registros fotográficos por critérios como data, tipo de evento e
assunto tratado.
4.5.3. Garantia de preservação e disponibilidade do acervo audiovisual como instrumento de
memória institucional e transparência legislativa.
4.6. Suporte Técnico e Operacional
4.6.1.Disponibilização de equipe técnica capacitada para todas as etapas: operação de
equipamentos, transmissão, captação, edição e organizaçáo do conteúdo.
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Suporte técnico contínuo para resolução de problemas operacionais ou ajustes durante
transm issões e g ravaçôes.
4.6.2. Orientação e, se necessário, treinamento básico aos servidores da Câmara quanto ao
acesso e uso do aceryo audiovisual.
4.7. Padrões de Qualidade e Conformidade
4.7.1.Todos os serviços deverão obedecer aos padrões técnicos definidos pela Câmara
Municipal de Amontada.
4.7.2. A execução dos trabalhos deve respeitar os princípios da publicidade, eficiência,
transparência e acessibil idade.

5. OBJETTVO GERAL DA SOLUçÃO
5.1. Garantir a prestação de serviços especializados de captação audiovisual e fotográfica das
sessões plenárias (ordinárias, extraordinárias, solenes), audiências públicas e demais eventos
oficiais realizados pela Câmara Municipal de Amontada, assegurando o registro completo em
vídeo e imagem.
5.2. Realizar a transmissão ao vivo pela internet das sessões legislativas e eventos oficiais, com
qualidade adequada de imagem e som, utilizando equipamentos e tecnologias apropriadas.
5.3. Proceder à edição e finalização do material audiovisual, com entrega em formato digital
compatível com os meios institucionais, para fins de publicação no site oficial da Câmara,
conforme os padrões técnicos estabelecidos.
5.4. Organizar, calalogar, atualizar e manter a videoteca digital institucional, garantindo um
sistema estruturado de arquivamento e indexação dos registros produzidos, com vistas à sua
preservação e ao fácil acesso futuro.
5.5. Assegurar fidelidade ao conteúdo captado, garantindo que os registros reÍlitam
integralmente os pronunciamentos parlamentares e os acontecimentos das sessões, sem cortes
indevidos ou perdas de informações.
5,6. Promovêr acesso público ao conteúdo audiovisual, tanto ao vivo (síncrono) quanto sob
demanda (assíncrono), ampliando a transparência, a acessibilidade e o controle social das
atividades legislativas.
5.7. Disponibilizar equipe técnica especializada para a execução de todas as etapas do serviço:
captação, transmissão, edição, entrega e manutenção do acervo, conforme cronograma e
exigências técnicas da Câmara Municipal.
5.8. Garantir a integridade e segurança do acervo audiovisual, assegurando sua preservação
como instrumento de memória institucional, apoio às atividades legislativas e administrativas, e
promoção da transparência pública.
5.9. Fortalecer a comunicação institucional da Câmara fvlunicipal de Amontada, promovendo
maior visibilidade das açÕes do Poder Legislativo e aproximando o cidadão da atuação
parlamentar.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COrvrO UM TODO
6.1. A solução proposta atende à demanda da Câmara Municipal de Amontada por meio da
contratação de serviços especializados de captação audiovisual e fotográfica das sessões
plenárias e eventos oficiais. Estão incluídas a filmagem em alta definição, transmissão ao vivo
pela internet, edição do conteúdo captado e entrega final para publicação no site institucional.
Também será realizada a organização e manutenção da videoteca digital, com armazenamento
estruturado do acervo. A execução será contínua, com equipe técnica qualificada, suporte
operacional e eventual capacitação dos servidores. A contratação segue os padrões de
qualidade exigidos pela Lei no 14.13312A21 e as diretrizes do Termo de Referência, garantindo
uma solução integrada, transparente e eficaz.

7. REQUr§ITOS DA CONTRATAçÃO
7.1. A empresa contratada deverá atender integralmente aos requisitos estabelecidos neste
Termo de Referência, dentro dos itens de sua responsabilidade, sendo obrigatória a
observância das especificaçôes técnicas exigidas, bem como do cumprimento das
normativas legais aplicáveis à prestação de serviços audiovisuais no setor público.
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7.2. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
7.2.1. A licitação será realizada com base no critério de Menor Preço Global, conforme
descrito no Edital;
7.2.2. Os serviços deverão ser prestados de forma eficiente, contÍnua e integral, garantindo
o atendimento pleno às demandas relacionadas à cobertura audiovisual e fotográfica dos
eventos oficiais e sessões plenárias da Câmara.
7.2.3. A prestação dos serviços deverá assegurar a captação de imagem e áudio em alta
definição, transmissão ao vivo pela internet, edição técnica do conteúdo, entrega final do
material para publicaçâo no site oficial da Câmara, bem como a organização, catalogação e
manutenção da videoteca digital institucional, em conformidade com as especificações
estabelecidas.
7.2.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, sendo de
responsabilidade exclusiva da empresa contratada a execução de todas as etapas dos
serviços.
7.3. A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura com base nos serviços efetivamente
prestados, contendo o devido detalhamento do período de execução e a discriminação dos
valores unitários e totais, conforme pactuado contratualmente.
7.4. Durante toda a vigência contratual, a empresa deverá manter sua regularidade fiscal,
trabalhista e previdenciária, apresentando, sempre que solicitado, certidões negativas
atualizadas emitidas pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.
7.5. Não será exigida a prestação de garantia contratual, conforme disposto nos arts. 96 e
seguintes da Lei no 14.13312021.
7.6. Os requisitos estabelecidos consideram as peculiaridades da natureza do serviço, que pode
ser continuado ou pontual, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a depender da proposta
apresentada pela contratada e aceita pela Administração.
7.7. Os serviços possuem natureza essencial ao funcionamento institucional da Câmara
Municipal de Amontada e serão prestados conforme a necessidade administrativa. A execução
poderá ocorrer em um ou mais exercícios financeiros, obedecendo ao cronograma definido,
garantindo a transparência, publicidade e a preservação do acervo audiovisual e fotográfico do
Poder Legislativo.

8. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
8.1. A execução do objeto contratado seguirá a seguinte dinâmica operacional:
8.1.1.4 execução dos serviços terá início após a emissão da Nota de Empenho, conforme os
prazos e condições estabelecidos no contrato.
8.1.2.A empresa contratada deverá estar apta a realizar a cobertura audiovisual e fotográfica
das sessÕes plenárias e demais eventos oficiais da Câmara Municipal de Amontada, observando
o calendário institucional e comunicados emitidos pela Administração.
8.2. Em cada evento, a contratada será responsável por:
8.2.1.Caplação de imagem e áudio em tempo real, com qualidade técnica compatível com
padrões profissionais;
8.2.2. Transmissão ao vivo pela internet, via canal ou plataforma oficial da Câmara;
8.2.3. Edição técnica do conteúdo captado, incluindo ajustes de imagem, som, inserção de
identidade visual e demais elementos definidos pelo contratante;
8.2.4. Entrega do material finalizado em formato digital compatível, com publicação no site
institucional da Câmara;
8.2.5. Registro fotográfico complementar dos eventos, com seleção e envio de imagens em alta
resolução;
8.2.6. Organização, catalogação e manutenção da videoteca digital, com indexação por data,
tema e evento, assegurando a rastreabilidade e preservação do acervo.
8.3. Os serviços deverão ser prestados conforme demanda da Câmara, com disponibilidade da
equipe técnica nos dias e horários informados com antecedência mínima de 48 horas.
8.4. A contratada deverá manter estrutura técnica e equipamentos adequados para a execução
integral dos serviços, garantindo o pleno atendimento às exigências deste Termo de Referência.
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8.5. A entrega dos materiais editados e organizados deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis
após a realizaçáo de cada evento, salvo outra previsão estabelecida contratualmente ou
mediante justificativa aceita pela Adm i nistração.
8.6. A contratada deverá manter canal de comunicação direto com a Administração da
Câmara, para alinhamento técnico e acompanhamento da execução dos serviços.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. 1 15, caput).
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14.13312021, art. 1 '15, §5o).
9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312A21, art. 117, caput).
9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei no 14.13312A21, arl. 117, §1o).
9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.13312021, art. 117, §2o).
9.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n" 11.246, de 2022, arl. 22,Y);
9.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, Vll).
9.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no
11.246, de 2022, arl. 21,11).
9.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23,1 e ll, do Decreto no 1 1.246, de 2022).
9.10. Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes mntratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246,
de2022, art.23, lV).
9.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei no 14.13312021, art. 118).
9.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (lN 5, art.44, §1o)
9.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021,
art. 119).
9.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razâo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.13312021, art. 120).
9.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, art.121, caput).
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9.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei no 14.13312A21, art. 121, §1o).
9.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (lN 512017, art. 44, §2o).
9.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 512017, art. 44, §3o).

í0. DAS OBRTGAçÔE§ DA CONTRATANTE
10.1. Receber os serviços de captação audiovisual e fotográfica nas condiçôes e prazos

estabelecidos no edital, seus anexos e no contrato.
10.2. VeriÍicar, dentro do prazo fixado, a conformidade da execução dos serviços com as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta apresentada pela
contratada e demais documentos do processo licitatório.
10.3. Comunicar formalmente à contratada sobre eventuais falhas, imperfeições ou
irregularidades na execução dos serviços prestados, como problemas na captação, edição,
entrega de arquivos ou na organização da videoteca digital, para que sejam corrigidos, ajustados
ou substituídos, sem ônus para a Administração.
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados por meio de servidor
designado, que atuará como fiscal do contrato, registrando as ocorrências e zelando pelo fiel
cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.
10.5. Efetuar o pagamento à contratada, no prazo e forma definidos no edital e no contrato,
proporcionalmente aos serviços efetivamente prestados, desde que devidamente atestados pela
fiscalização.
10.6. A Administração não responderá por obrigações assumidas pela contratada perante
tercêiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, tampouco por danos a terceiros
decorrentes de atos da contratada, seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.7. O pagamento será efetuado conforme o valor correspondente à prestação dos serviços
executados, nos prazos e condições definidos neste contrato, observando-se os trâmites legais e
o atesto da fiscalização.

11. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
11.1. Cumprir integralmente todas as obrigações previstas no edital, seus anexos, na proposta
apresentada e neste contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas
decorrentes da perfeita execuçâo dos serviços contratados.
11.2. Manter, durantê toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e
econômico-financeira exigidas no processo licitatorio.
1 1 .3. Reparar, corrigir , refazer, substituir ou remover, às suas expensas e no prazo determinado
pela Administração, total ou parcialmente, qualquer serviço executado em desconformidade com
as especificações contratuais, quando constatados vícios, defeitos, falhas técnicas ou outras
irregularidades.
11.4. Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de ação ou
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, no âmbito da execução contratual,
independentemente da existência de fiscalizaçáo por parte da Câmara Municipal.
11.5. Assumir integral responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e quaisquer outros decorrentes da execução dos servÍços, não recaindo
qualquer ônus sobre a Contratante.
11.6. Utilizar, na execução dos serviços, profissionais devidamente qualificados e capacitados,
com formação ou experiência compatível com as atividades a serem desempenhadas,
especialmente nas áreas de audiovisual, filmagem, fotografia e edição de vídeo.
1 1.7. Realizar os serviços, preferencialmente, nas dependências da Câmara tttlunicipal de
Amontada, ou em outro local previamente designado pela Administração, observando os
padrões técnicos, éticos e operacionais exigidos.
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11.8. Ítíanter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, reportando prontamente
quaisquer situaçÕes extraordinárias, imprevistos ou intercorrências que possam comprometer o
cronograma ou a qualidade da execução contratual.
11.9. Preseryar o sigilo de informações e documentos fornecidos ou acessados durante a
execução do contrato, inclusive os conteúdos audiovisuais captados, adotando medidas internas
de segurança para evitar divulgação indevida, extravio ou uso não autorizado dos materiais.

Y

í2. DOPAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota
Fiscal dos serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de Amontada, que atestará o recebimento dos serviços.

13. FORMA E CRIÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNEGEDOR (ART. 6o, tNCtSO Xxlil,
ALíNEA'H" DA LEI NO 14.133120211
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de Pregão sob a
forma eletrônica, com fundamento na hipotese do art. 28 da Lei no 14.13312021, com adoção do
critério de julgamento pelo Menor Preço Global.
13.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
13.3. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ( );
13.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União ( )
13.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
13.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
13.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
13.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
13.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais, Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
13.11 . Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhim ento dessas contribuições.
13.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitaçáo:
13.13.1. Habilitação Jurídica:
13.13.1.1. Cédula de identidade do responsável legalou dos sócios.
13.13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades
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por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria
em exercício.
13.13.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
13.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
13.13.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante.
13.13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da licitante.
13.13.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.
13.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
13.13.3. Qualificação Econômico-Financeira
13.13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu
representante legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
13.13.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da
habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura.
13.13.3.2.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
13.13.3.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis.
13.13.3.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata.
13.13.4. Qualificação Técnica
13.13.4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a licitante tenha prestado serviços de natureza e espécie
condizentes com o objeto desta licitação.
13.13.4.1.1.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.
13.13.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
13.13.4.2. A licitante deverá comprovar que possui em seu corpo técnico, profissional detentor
de no mínimo 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove ter o profissional executado/executando serviços de características técnicas símilares
as do objeto ora licitado.
13.13.4.3. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao corpo técnico: sócio, diretor
ou responsável técnico.
13.13.4.4. A comprovação de vinculação será feita:
13.13.4.4.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos.
13.13.4.4.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçâo e posse da atual
diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
13.13.4.4.3. Empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
ou Ficha/Livro de Registro de Empregado.
13.13.4.4.4. Prestador de Serviço, mediante apresentação do contrato de prestação de
serviço, celebrado de acordo com a legislação civil, vigente na data de abertura deste certame,
acompanhado de cópia do CNIS - Cadastro Nacional de lnformações Sociais (extrato
previdenciário) do pessoal técnico indicado, com o propósito de comprovar a veracidade do
vínculo contratual.
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13.13.4.5. A licitante deverá comprovar que possui, no mínimo, um profissional com qualificação
compatível com o objeto licitado, mediante a apresentação de certificado de conclusão de curso
emitido por instituição reconhecida e devidamente credenciada.
13.13.5. Exige-se ainda:
13.13.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
13.13.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos.
13.13.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7', inciso XXXlll da CF/88.
13.14. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
13.14.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União ( );
13.14.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
( );
13.14.3. Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
13.14.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
()
13.'15. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
13.16. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
13.17. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
13.18. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
13.19. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, porfalta de
condição de participação.
13.20. Caso atendidas as condições de participaÇáo, a habilitação dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no item 13.13
13.20.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
13.21. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, apos
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
13.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário paru a sua continuidade.
13.23. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
13.24. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o orgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condiçôes de habilitação.
13.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal do exercício de 2025.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Orgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

17 - Câmara Municipal de Amontada
17.01 - Câmara [\íunicipal de Amontada
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Projeto/Atividade:
Classificação Econôm ica:
Valor Reservado:

2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
R$ 87.399,96 (oitenta e sete mil, trezentos e noventa e nove
reais e noventa e seis centavos).

15. DAvlGÊNCn E PRORROGAçÃO
15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 105 e 107 da Lei
n' 14.13312021;
15.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o CONTRATADO.

16. DO FORO
16.í. Fica eleito o foro da Comarca de Amontada para solucionar quaisquer dúvidas quanto à
execução do presente contrato.

Amontada - CE., 01 de setembro de2025.

$W"Mí*rmkk'
Diretora de Planejamento

MARCOS CAIO

MAGALHAES MARcoScAToMAGALHAES

RoD Rr G u ES:os 7s 7 1 1 s 32s 3:3ffS1?XlTii l',,',1, .,,.,

Marcos Gaio Magalhães Rodrigues
Presidente da Câmara tvlunicipal de Amontada
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ANEXO lt - MTNUTA DE TERMO DO CONTRATO N" _
Lei no 14.133, de 10 de abril de2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI,
POR INTERMEDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AIV1ONTADA E A EMPRESA

O Município de Amontada, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Rua Dona lvlaria Belo, no 1311, Centro, CEP: 62.540-000,
Amontada - CE, inscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo
Presidente, Sr, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a Empresa com sede na cidade de _, Estado do _ à Rua/Av.

[o-,Bairro,inscritanoCNPJ/MFno-,representadapelo
Senhor(a).-,inscrito(a)noCPF/MFno-,nofinalassinado,doravante
denominada de CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo no _ e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico oo _, mediante as dáusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de captação audiovisual e
fotográfica das sessões plenárias e demais eventos oficiais realizados pela Câmara Municipal de
Amontada, incluindo a filmagem e transmissão ao vivo pela internet, a edição e entrega do material
final para publicação no site institucional, além da organização, catalogação e manutenção da
videoteca digital, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Elementos do objeto da contratação:

2. CLAUSULA SEGUNDA - VrGÊNcrA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 105 e 107 da Leí n" 14.13312021;
2.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO.

3. CLAUSULATERCETRA- MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
3.1. A execução do objeto contratado seguirá a seguinte dinâmica operacional:
3.1.1. A execução dos serviços terá início após a emissão da Nota de Empenho, coníorme os
prazos e condições estabelecidos no contrato.
3.1.2. A empresa contratada deverá estar apta a realizar a cobertura audiovisual e fotográfica das
sessões plenárias e demais eventos oficiais da Câmara Municipal de Amontada, observando o
calendário institucional e comunicados emitidos pela Administração.
3.2. Em cada evento, a contratada será responsável por:
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Item )escrição Qnt Und Valor Unitário Valor Total

01

Prestação de serviços de captação
audiovisual e fotográfica das sessões
plenárias e demais eventos oficiais
realizados pela Câmara Municipal de
Amontada, incluindo a filmagem e
transmissão ao vivo pela internet, a edição
e entrega do materialfinal para publicação
no site institucional, dém da organização,
catalogação e manutenção da videoteca
disital.

12 tvlês

Valor Total
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3.2.1. Captação de imagem e áudio em tempo real, com qualidade técnica cornpatível com padrões
profissionais;

3.2.2. Transmissão ao vivo pela internet, via canal ou plataforma oficial da Câmara;
3.2.3. Edição técnica do conteúdo captado, incluindo ajustes de imagem, som, inserção de
identidade visual e demais elementos definidos pelo contratante;
3.2.4. Entrega do material finalizado em formato digital compatível, com publicação no site
institucional da Câmara;
3.2.5. Registro fotográfico complementar dos eventos, com seleção e envio de imagens em alta
resolução;
3.2.6. Organização, catalogação e manutenção da videoteca digital, com indexação por data, tema
e evento, assegurando a rastreabilidade e preservação do acervo.
3.3. Os serviços deveráo ser prestados conforme demanda da Câmara, com disponibilidade da
equipe técnica nos dias e horários informados com antecedência mínima de 48 horas.
3.4. A contratada deverá manter estrutura técnica e equipamentos adequados para a execução
integral dos serviços, garantindo o pleno atendimento às exigências deste Termo de Referência.
3.5. A entrega dos materiais editados e organizados deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis
após a realização de cada evento, salvo outra previsão estabelecida contratualmente ou mediante
justificativa aceita pela Administração.
3.6. A contratada deverá manter canal de comunicação direto com a Administração da Câmara,
para alinhamento técnico e acompanhamento da execução dos serviços.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO
5.1. O valor global é de R$ .......... (.....).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal dos
serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Amontada, que atestará o recebimento dos serviços.

7. CLÁUSULA SÉflMA. REA.JUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7 .2. Apos o interregno de um ano, por interesse e iniciativa das partes, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. DASO DA CONTRATANTE
8.1. Receber os serviços de captação audiovisual e fotográfica nas condições e prazos estabelecidos
no edital, seus anexos e no contrato.
8.2. Verificar, dentro do prazo fixado, a conformidade da execução dos serviços com as
especiflcações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta apresentada pela
contratada e demais documentos do processo licitatório.
8.3. Comunicar formalmente à contratada sobre eventuais falhas, impeffeiçÕes ou irregularidades na
execução dos serviços prestados, como problemas na captação, edição, entrega de arquivos ou na
organização da videoteca digital, para que sejam corrigidos, ajustados ou substituídos, sem ônus
para a Administração.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados por meio de servidor designado,
que atuará como fiscal do contrato, registrando as ocorrências e zelando pelo fiel cumprimento das
obrigações assumidas pela contratada.
8.5. Efetuar o pagamento à contratada, no prazo e forma definidos no edital e no contrato,
proporcionalmente aos serviços efetivamente prestados, desde que devidamente atestados pela
fiscalização.
8.6. A Administração não responderá por obrigações assumidas pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, tampouco por danos a terceiros decorrentes de atos da
contratada, seus empregados, prepostos ou subordínados.
8.7. O pagamento será efetuado conforme o valor correspondente à prestação dos serviços
executados, nos prazos e condições definidos neste contrato, observando-se os trâmites legais e o
atesto da fiscalização.

9. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
9.1. Cumprir integralmente todas as obrigações previstas no edital, seus anexos, na proposta
apresentada e neste contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas
decorrentes da perfeita execução dos serviços contratados.
9.2. Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-
financeira exigidas no processo licitatório.
9.3. Reparar, corrigir, refazer, substituir ou remover, às suas expensas e no prazo determinado pela
Administração, total ou parcialmente, qualquer serviço executado em desconformidade com as
especificações contratuais, quando constatados vícios, defeitos, falhas técnicas ou outras
irregularidades.
9.4. Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de ação ou
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, no âmbito da execução contratual,
independentemente da existência de fiscalização por parte da Câmara Municipal.
9.5. Assumir integral responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e quaisquer outros decorrentes da execução dos serviços, não recaindo qualquer ônus
sobre a Contratante.
9.6. Utilizar, na execuÇão dos serviços, profissionais devidamente qualificados e capacitados, com
formação ou experiência compatível com as atividades a serem desempenhadas, especialmente nas
áreas de audiovisual, filmagem, fotografia e edição de vídeo.
9.7. Realizar os serviços, preferencialmente, nas dependências da Câmara Municipal de Amontada,
ou em outro local previamente designado pela Administração, observando os padrões técnicos, éticos
e operacionais exigidos.
9.8. Manter a Contratante informada sobre o andamento dos servíços, reportando prontamente
quaisquer situações extraordinárias, imprevistos ou intercorrências que possam comprometer o
cronograma ou a qualidade da execução contratual.
9.9. Preservar o sigilo de informações e documentos fornecidos ou acessados durante a execução do
contrato, inclusive os conteúdos audiovisuais captados, adotando medidas internas de segurança
para evitar divulgação indevida, extravio ou uso não autorizado dos materiais.

10. CLAUSULA DÉC|MA - OBRTGAçÓES peRnNENTES A LGPD
10.1. As partes DEVERÃO cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
Í0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
1A.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
í0.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLAUSULA DÉC|MA PRTME|RA - GARANT|A DE EXECUçÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

't2. CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA- rNFRAçÕES E SANçÕES AOMITTilSTRATIVAS
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. Apresenlar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
12.1.5. Fraudar a licitação
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. Apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada;
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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12.1.8. praticar ato lesivo previsto no aü-_S"tja_le ; ,i."j? 848,-de _2íJ13.
12.2. Com fulcro na l=qlf:__1É.jú.:-_lle_r:iü,.r, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2-3. lmpedimento de licitar e contratar e
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê
orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15o/o a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no iI- j5-:._§!_. 3; r=ri:; "t4j}xi2§2i.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fíxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leí no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modiflcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.1.3. lndenizações e multas.
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131.
capuÍ. da Lei n.o 14.133. de 2021).
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n. o 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Amontada do exercÍcio de 2025, na dotação:
17 .01.01.031.0001 .2.078, elemento de despesa: 3.3.90.39.00;
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2A21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - ALTERAçÔES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.
16.2. A contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrêr no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, díspensada a celebração de termo adiüvo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

17, CLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA- PUBLTCAçÃO
17.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lein. o 14.133, de2A21, e ao art. 8o, §2o,da Lei n.
12.527 , de 201 1, c/c art. 7o, §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

{8. CLAUSULADÉCIMAOITAVA-FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Amontada pam dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1o, da Lei no 14.133t21.

Amontada-CE,--de de2A2
L

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

NOTME:
CPF:

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

NOME:
CPF:

Y
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ANEXO III . MODELO DE CARTA PROPOSTA
Pregão Eletrônico no _/_

À
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA - CEARI\
Setor de Licitações

í

A empresa [RAZAO SOCIAL], com sede à [endereço completo: rua, número, bairro, cidade,
estado, CEPI, telefone [informar], inscrita no CNPJ sob o no [informar], neste ato representada
por seu representante legal, [nome completo], portador do CPF no [informar] e RG no [informar],
apresenta sua proposta para a prestação dos serviços conforme as especificações contidas no
Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

Razão Social:
CNPJ:

,
t

Endereço:
Fone:

CEP:

Objeto: Prestação de serviços de captação audiovisual e fotográfica das sessões plenárias e
demais eventos oficiais realizados pela Câmara Municipal de Amontada, incluindo a filmagem e
transmissão ao vivo pela internet, a edição e entrega do material final para publicação no site
institucional, além da organização, catalogação e manutenção da videoteca digital.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a _ (_) dias, contados a partir da data da
apresentação.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital.

DECLARAçÔES:

1. Declaramos que o serviço proposto atende integralmente às especificações, condições
técnicas e operacionais exigidas no Edital e seus anexos.
2. Os preços apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, deslocamentos, diárias, tributos, administração, lucro e
demais despesas necessárias à completa execução do objeto.
3. Comprometemo-nos a fornecer, sempre que solicitado, documentos técnicos e informações
complementares pertinentes à proposta, com o objetivo de esclarecer dúvidas ou subsidiar
decisões da Administração.
4. Declaramos ciência de que a pruzo de vigência contratual será aquele definido em contrato,
respeitando os créditos orçamentários disponíveis, contados a partir da assinatura.

Local e data, de de292 .

Y

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

TOTAL

Assinatura da empresa
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AVISO DE LICITAçÃO

A Câmara Municipal de Amontada, torna público que a partir do dia 12 de setembro de 2025 às
08h00min estará disponível o cadastramento das propostas de preços no site:
https://bnc.org.br/, referente ao Pregão Eletrônico n' 004/2025, cuio obieto é a Prestação de
serviços de captação audiovisual e fotográfica das sessões plenárias e demais eventos oficiais
realizados pela Câmara Municipal de Amontada, incluindo a filmagem e transmissão ao vivo pela
internet, a edição e entrega do material final para publicação no site institucional, além da
organizaçáo, catalogação e manutenção da údeoteca digital. Início da sessão de disputa de
lances: dia 29 de setembro de 2025 às 0Bh3Omin [horário de Brasília - DF). O edital poderá ser
adquirido nos endereços eletrônicos: https://bnc.org.br/, https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas, https://wvyw.gov-br/pncp/pt-br, e no
https://camaraamontada.ce.gov.br/. Outras informações no horário de 0Bhs00min às
14hs00min na Sala da Comissão de Licitação, sito à Rua Dona Maria Belo, nq 1311, Centro,
Amontada - CE ou pelo endereço eletrônico: licitacao@camaraamontada.ce.gov.br.

Amontada - CE., 1"1 de setembro de2025.

/al,u
Patrícia

éL ,$,W5 Ttttu'l-ac
Alves Teixeira

Pregoeira
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